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PROC.	Nº	0188/21	-	PLL	Nº	056/21

	

Estabelece	o	encaminhamento	de	forma	digital	ou	eletrônica	da	interposição	de	defesa	da	autuação	e	de
recurso	contra	a	penalidade	em	primeira	instância	para	as	infrações	de	trânsito	previstas	na	Lei	Federal	nº
9.503,	de	23	de	setembro	de	1997	–	Código	de	Trânsito	Brasileiro	(CTB)	–,	de	competência	do	Município	de
Porto	Alegre.

	

Art.	1º	Fica	estabelecido	o	encaminhamento	de	forma	digital	ou	eletrônica	da	interposição	de	defesa	da	autuação	e
de	recurso	contra	a	penalidade	em	primeira	instância	para	as	infrações	de	trânsito	previstas	na	Lei	Federal	nº	9.503,
de	 23	 de	 setembro	 de	 1997	 –	 Código	 de	 Trânsito	 Brasileiro	 (CTB)	 –,	 e	 alterações	 posteriores,	 de	 competência	 do
Município	de	Porto	Alegre.

	

Parágrafo	único.	A	forma	digital	ou	eletrônica	de	encaminhamento	de	que	trata	esta	Lei	não	excluirá	a	possibilidade
de	apresentação	por	meio	físico,	realizada	presencialmente	ou	por	meio	de	correspondência.

	

Art.	2º	O	Executivo	Municipal	regulamentará	esta	Lei	no	prazo	de	180	(cento	e	oitenta)	dias,	contados	da	data	de	sua
publicação.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tiago	Jose	Albrecht,	Vereador(a),	em	04/08/2023,	às	09:35,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	04/08/2023,	às
09:40,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Claudio	Janta,	Vereador,	em	04/08/2023,	às	10:55,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ramiro	Stallbaum	Rosario,	Vereador(a),	em	04/08/2023,	às	11:10,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0591927	e	o	código	CRC	A27F9AD7.
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